
ERRATA 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2022 

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 01/2022 

 

TIPO:      MENOR PREÇO  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO:  EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

1.0 - PREÂMUBLO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com Sede à Rua Selmo Hech, nº 2405 - Centro – Brunópolis - SC, Inscrito no CNPJ nº 

01.613.853/001-61, por intermédio de seu Prefeito Municipal, Sr. VOLCIR CANUTO, torna público 

para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local indicado, fará realizar Licitação, na 

modalidade Tomada de Preços, do Tipo MENOR PREÇO, julgamento pelo Menor Preço Global, 

mediante o regime de Empreitada por Preço Unitário, para a execução de Obras e Serviços de 

Engenharia, tendo como Objeto a execução de Pavimentação Asfáltica em CAUQ (Concreto 

Asfáltico Usinado à Quente), drenagem e sinalização de Ruas e Acessos da cidade de 

BRUNÓPOLIS - SC, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento 

licitatório observará as disposições da Lei nº 8.666/93, da Lei Complementar nº 123/06 e alterações 

promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014 e do Decreto nº 6.204/07. 

 

 NO ITEM 3.0 DESTE EDITAL:  

 

ONDE SE LÊ: 

 

3.0 - DA DESPESA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

3.1 - A Despesa estimada com a contratação dos serviços é de R$ 1.432.877,70 (Um milhão, 

quatrocentos e trinta e dois mil oitocentos e setenta e sete reais e setenta centavos), conforme o 

orçamento estimativo disposto no PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA – ANEXO I, peças 

integrantes deste Edital, e correrão à conta das Dotações Orçamentárias do Exercício vigente, abaixo 

identificadas, relativo ao exercício de 2022: 

  

LEIA - SE  

 

3.0 - DA DESPESA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

3.1 - A Despesa estimada com a contratação dos serviços é de R$ 1.582.042,50 (Um milhão, 

quinhentos e oitenta e dois mil quarenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme o orçamento 

estimativo disposto no PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA – ANEXO I, peças integrantes deste 

Edital, e correrão à conta das Dotações Orçamentárias do Exercício vigente, abaixo identificadas, 

relativo ao exercício de 2022: 

 

Brunópolis – SC em 17 de fevereiro de 2022 

 

     

VOLCIR CANUTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


